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CONTRATANTE (90014) 
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Núcleo de Contratações – fone: (27) 3183-5171 (de 12 às 19h) 
 
OBJETO 
 
Contratação de empresa para realização de serviço de filmagem, gravação, transmissão e 
captação de áudio e vídeo, além de fornecimento de mão de obra para operação dos 
equipamentos, em Sessão da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais da 2ª Região, a ser realizada no Auditório da Seção Judiciária do Espírito Santo, na 
data prevista de 18 de março de 2024, a partir das 13 horas. 
 
LOCAL   
Propostas de interessados poderão ser enviadas para o endereço de e-mail: 
nco@jfes.jus.br  
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do ES 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 001/2024 

 
(Processo Administrativo n.°JFES-EOF-2024/00034) 

 
Torna-se público que o(a) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 

do Espírito Santo), por meio do Núcleo de Contratações , realizará Contratação direta por meio 
de dispensa, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 
2021, e Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00002,  art. 27, I, e parágrafo único, I e II,  do 
mesmo artigo, e demais normas aplicáveis. 

 
Critério de Julgamento: menor preço  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Contratação de empresa para realização de serviço de filmagem, gravação, transmissão e 
captação de áudio e vídeo, além de fornecimento de mão de obra para operação dos 
equipamentos, em Sessão da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais doa 2ª Região, a ser realizada no Auditório da Seção Judiciária do Espírito Santo, na 
data prevista de 18 de março de 2024, a partir das 13 horas, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 

1 Captação de áudio e vídeo, 
transmissão e gravação pela 

plataforma Zoom 

9611 hora 10* 

Objetivando a realização desta dispensa eletrônica, foi informado o respectivo 
código CATSER - itens similares no Comprasnet. Porém, as especificações técnicas do 
código informado podem não corresponder exatamente às especificações desta 
contratação, devendo ser observadas, na íntegra, as especificações do Termo de 
Referência, as quais serão exigidas quando do recebimento. 

 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1. Os interessados em enviar propostas, poderão fazê-lo para o e-mail: 
nco@jfes.jus.br.  

2.1.1. Havendo dúvidas, entrar em contato por e-mail ou pelo telefone 27-3183-5175. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. PROPOSTA DE PREÇO 

 

3.1. A proposta deverá ser apresentada de acordo com as exigências do termo de 
referência e outros anexos ao Aviso de Contratação Direta. 

3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
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3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 
3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
3.3.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

3.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo de não aceitação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

3.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

3.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

4.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

4.6. Constatada a existência de sanção, o interessado será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

4.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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4.8.  É dever do intressado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

4.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

4.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

4.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

4.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

5. CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Após autorizada a contratação pela Direção do Foro da JFES, será firmado 
Termo de Contrato, se houver, ou emitido instrumento equivalente (empenho). 

5.2. A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

5.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica o 
reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Ordem 
de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29/03/2023, e discriminado abaixo:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato – advertência. 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - impedimento de licitar e 
contratar com a União, pelo período de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - impedimento de licitar e contratar com a 
União, pelo período de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado - impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 06 (seis) 
a 12 (doze) meses. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

h) praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos 
poderá ser substituída pela sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição daquela 
penalidade mais grave. 

6.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a União poderá ser 
substituída pela sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

6.4. A advertência poderá ser aplicada em caso de inexecução parcial de 
obrigação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo 
da cumulação com multa. 

6.5. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos deste artigo, conforme 
tipificação, percentual e base de cálculo seguintes: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato - multa de 10% (dez por cento) a 20% (dez 
por cento), sobre a obrigação inadimplida 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - multa de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - multa de 10% (cinco por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado - multa de 2% (dois por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
do contrato. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato - multa 
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - multa de 16% (dezesseis por cento) 
a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza - multa de 
21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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h) - praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  - 
multa de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

6.6. Nos casos de inexecução parcial do contrato, em não havendo valor pecuniário 
específico para a obrigação não cumprida no prazo estabelecido, será adotada como base 
de cálculo: 

a) o valor total do contrato, para as ocorrências que impactem na execução do contrato 
como um todo, a exemplo das garantias contratuais, anotações de responsabilidade 
técnica, qualificação e capacitação dos empregados, alvarás de execução, matrículas de 
obra, documentos necessários para uso do bem, entre outros. 

b) o valor mensal ou outra periodicidade definida no contrato, para os descumprimentos de 
obrigações acessórias, até o limite percentual máximo estabelecido nas alíneas “a” e “b” 
do item 6.5 deste Aviso para cada descumprimento ocorrido no período, a exemplo do 
pagamento de benefícios aos colaboradores das contratadas, uso diário de uniformes e 
crachás, registro de ponto, entre outros. 

c) o valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações acessórias 
relacionada ao pagamento, até o limite percentual máximo estabelecido nas alíneas “a” e 
“b” do item 6.5 deste Aviso, a exemplo do não cumprimento das condições de habilitação 
para realização do seu pagamento, entre outros. 

d)  o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas 
complementações. 

6.7. Nos casos de objetos contratuais que determinem a fixação de 
descumprimentos específicos, o termo de referência deverá tipificar a ocorrência e indicar 
a penalidade cabível, com observância aos percentuais e base de cálculo estabelecidos 
nos incisos do caput deste artigo.  

6.8. O atraso injustificado na execução do objeto ou contrato sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada cumulativamente no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e 
três por cento) por dia, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação 
cumprida com atraso, devendo ser aplicado sempre o valor mínimo de 0,5% do total do 
contrato, previsto no §3º do art. 156, da Lei 14.133, de 2021. 

6.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10. A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o valor total ou 
mensal do contrato ou da parcela executada com atraso. 

6.11. Considera-se atraso injustificado a não apresentação, pelo contratado, no 
prazo determinado, de documentos e outros elementos previstos nos instrumentos 
indicados no contrato. 

6.12. Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante 
da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a 
parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser 
calculada sobre a parcela não entregue. 

 

 

 



 
 
 

Aviso de Contratação Direta nº 001/2024 
 

 

P á g i n a  10 | 10 
 

Seção Judiciária do Espírito Santo 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.2. Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o 
seguinte anexo: 

7.2.1. Termo de Referência 

7.2.2. Anexo I – Descrição de serviços/equipamentos 

7.2.3. Anexo II – Modelo de proposta  

 

Vitória, 19 de fevereiro de 2024. 

Edma Eline de Jesus Loureiro 
Diretora do Núcleo de Contratações 

 



 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa para realização de serviço de filmagem, gravação, 

transmissão e captação de áudio e vídeo, além de fornecimento de mão de obra para 

operação dos equipamentos, em Sessão da Turma Regional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais doa 2ª Região, a ser realizada no Auditório da Seção 

Judiciária do Espírito Santo, na data prevista de 18 de março de 2024, a partir das 13 

horas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

  

1.2. A quantidade de horas indicada na tabela acima é estimada, podendo ser 

maior ou menor, conforme o andamento da Sessão. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da emissão da nota 

de empenho, finalizando-se com o pagamento da despesa, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021.  

 

1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21.  

 

2. VISTORIA 

 

2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendada para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, mediante agendamento à Seção de Suporte Técnico 

em Informática – SESUT, no telefone (27) 3183-5123, das 12 às 17h. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Captação de áudio e vídeo, 

transmissão e gravação 

pela plataforma Zoom 

9611 hora 10* 
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2.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia.  

2.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

3.4. Os serviços serão prestados no Auditório da Seção Judiciária do Espírito Santo, 

localizado na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, Térreo, Monte Belo, 

Vitória/ES, na data prevista de 18 de março de 2024, com duração estimada de 

10 horas, conforme proposta de preços. 

 

3.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo:  

  

3.3.1 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação e operação 

de equipamentos necessários para a filmagem, transmissão, gravação e captação 

de áudio e vídeo, além de mão-de-obra com técnico(s) especializado(s) para 

operação dos equipamentos, durante a realização da Sessão da Turma Regional 

de Uniformização (TRU) da 2ª Região.  

 

3.3.2. Os serviços da CONTRATADA deverão contemplar a instalação de 9 

microfones fixos, sendo 8 (oito) deles instalados em mesa/módulo e 1 (um) deles 

instalado em púlpito, podendo ser usado tripé ou suporte para este último. Os 

microfones que serão instalados em mesa/módulo poderão ser do tipo gooseneck 

ou outro modelo que possibilite ao próprio usuário ligá-lo ou desligá-lo. O microfone 

a ser instalado no púlpito poderá ser sem fio. 

 

3.3.3. A CONTRATADA deverá instalar, no mínimo, 2 (duas) câmeras com 

captação de imagem de boa qualidade, em tripés para estabilizar a filmagem. Os 

locais para instalação das câmeras serão definidos no dia da montagem dos 

equipamentos. 

 

3.3.4. A CONTRATADA deverá instalar uma televisão com, no mínimo, 50 

(cinquenta) polegadas, que será colocada de frente para a plateia para espelhar a 

imagem que estará sendo transmitida pela plataforma de videoconferência Zoom 

 

3.3.5. A CONTRATADA será responsável por todos os equipamentos necessários 

à prestação do serviço, tais como mesa de som, televisão, caixas de som, 

computadores, mesa de corte, microfones, tripés, conectores, fios, extensões, 

suportes, dentre outros.  
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3.3.6. A gravação será realizada pela Sala do Zoom Meetings indicada pela Seção 

Judiciária do Espírito Santo (SJES) para o evento, com o acompanhamento de 

servidor(es) da Divisão de Tecnologia da Informação (DTI) do órgão.  

 

3.3.7. A CONTRATADA deverá realizar a montagem e a testagem dos 

equipamentos para a Sessão da Turma Regional de Uniformização agendada para 

o dia 18 de março de 2024 pelo menos um dia útil antes de sua realização no 

Auditório da Seção Judiciária do Espírito Santo. A montagem dos equipamentos 

deverá ser realizada pela manhã. A testagem dos equipamentos será realizada no 

período da tarde. 

 

3.3.8. A montagem e a testagem serão acompanhadas por servidor(es) da Seção 

Judiciária do Espírito Santo designado(s) para este fim.  

 

3.3.9. A CONTRATADA deverá observar os locais para conexão de fios elétricos 

sob orientação da Seção Judiciária do Espírito Santo.  

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas nos 

documentos contratuais e legislação pertinente, as seguintes: 

4.1.1.  Prestar os serviços de acordo com o objeto deste Termo de Referência; 

4.1.2.  Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos bens a serem 

fornecidos;  

4.1.3. Apresentar Termos de Confidencialidade assinados por todos os funcionários 

que atuarem na prestação dos serviços, garantindo que é vedada a utilização de 

imagens, sons ou qualquer outro tipo de material obtido durante a prestação do serviço 

pela CONTRATADA, seus representantes e funcionários. 

4.1.4. Informar, com antecedência máxima de 5 (cinco) dias antes do início da 

prestação de serviços, os nomes completos, CPFs e veículos (tipo, modelo, cor e 

placa) dos funcionários que transportarão os equipamentos e prestarão os serviços 

no Auditório da Seção Judiciária do Espírito Santo, para cadastro e liberação junto à 

Segurança do órgão.  

4.1.5. É vedado à CONTRATADA a captação e a gravação de áudio e vídeo por 

qualquer equipamento diverso do utilizado na prestação dos serviços, como celulares, 

gravadores, tablets, computadores, dentre outros. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Fornecer layout e acompanhar a montagem dos equipamentos no local onde os 

serviços serão prestados;  

5.2. Permitir aos funcionários indicados pela CONTRATADA o acesso ao local onde 

os serviços serão prestados para realização de levantamentos e testes necessários;  

5.3. Informar endereço da Sala do Zoom Meetings onde será gravada a audiência; 
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5.4. Fornecer acesso à Internet, energia e outros suportes técnicos necessários para 

a prestação dos serviços;  

5.5. Informar, com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência, à CONTRATADA, sobre 

eventual alteração da data e/ou horário para a prestação dos serviços. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.  As propostas deverão ser apresentadas na forma do ANEXO I deste Termo de 

Referência e conter os preços para a prestação dos serviços, devendo estar inclusas 

todas as despesas e encargos necessários para prestação dos serviços, conforme 

especificado, bem como seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias.  

6.2. A empresa deverá indicar, caso haja necessidade de prorrogação da Sessão para 

além das 18 horas, os seguintes itens:  

6.2.1 Valor por hora extra de serviço a ser prestada pelo(s) técnico(s);  

6.2.2 Tabela em aberto com os valores dos serviços prestados (ex: montagem e 

desmontagem; instalação de 2 câmeras; serviço de cada técnico/operador; e assim 

por diante);  

6.3. No caso de proponente pessoa física, o valor proposto deverá considerar 

acréscimo percentual de 20% (vinte por cento) a título de contribuição patronal à 

Seguridade Social.  

6.3.1 O valor correspondente ao percentual de que trata o subitem 6.2 será subtraído 

do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) quando do pagamento dos serviços 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo prazo 

correspondente aquele que faltou para completar o período inicialmente 

estabelecido, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

7.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da presente contratação serão realizados 

em conjunto pelas Divisões de Comunicação Social e Relações Públicas – DCS, de 

Tecnologia da Informação – DTI e de Infraestrutura – DIF, podendo qualquer 

solicitação por parte da Contratada ser efetuada pelos telefones (27) 3183-5175/ 5109 

ou e-mail dcs@jfes.jus.br , (27) 3183-5123 ou e-mail sesut@jfes.jus.br , (27) 3183-

5201 ou e-mail carlosnico@jfes.jus.br  .  

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

7.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  
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7.5. O CONTRATADO deverá indicar preposto aceito pela Administração para 

representá-lo na execução do contrato. 

7.6. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados.  

7.7. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

7.8. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato.  

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

 

8.1. Os serviços serão recebidos após a finalização de todos os trabalhos, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. 

8.2. O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

9. DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

9.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

10. DO PAGAMENTO:  

 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de dez (10) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
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10.2. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I  

Onde: EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação financeira, assim 

apurado: 

I = (TX/100)  

365  

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, 

do IBGE.  

10.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

10.7. A CONTRATANTE verificará se a CONTRATADA consta/permanece inscrita 

no Simples Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de 

cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015), sem 

prejuízo de a CONTRATADA informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer 

alteração de sua permanência no Simples Nacional. Caso não se confirme a 

permanência da CONTRATADA no Simples Nacional, esta ficará sujeita à retenção 

de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.  

 

 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE DISPENSA   

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.    

11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:   

a) SICAF;   

JF
E

S
E

O
F

20
24

00
03

4V
01

Assinado com senha por ANA PAOLA DESSAUNE CARLOS VIDAL - 19/02/2024 às 14:40:03.
Documento Nº: 4013665.35242713-3403 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4013665.35242713-3403

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Espíri

to
 S

a
n

to66



 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

11.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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11.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

11.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

 

 

Vitória (ES), 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

Ana Paola Dessaune Carlos Vidal 

Divisão de Comunicação Social e Relações Públicas | DCS 

dcs@jfes.jus.br 

27 3183-5175 
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Fábio Cassiano Nunes de Oliveira 

Seção de Suporte Técnico em 

Informática | SESUT | DTI 

sesut@jfes.jus.br 

27 3183-5123 | 5066 

 

Carlos Alberto Moura Nico 

Seção de Logística e Gestão de 

Imóveis | SELOG | DIF 

carlosnico@jfes.jus.br 

27 3183 5201 | 5166 
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ANEXO 1 

A proposta apresentada deverá conter os seguintes itens: 

A. Descrição de serviços/equipamentos, com indicação de marca e modelo: 

Equipamentos mínimos necessários a serem fornecidos pela CONTRATADA: 

9 microfones - 8 microfones instalados em suportes fixos, em mesas ou 
módulos, podendo ser utilizado tipo gooseneck; 

- 1 microfone (poderá ser sem fio) usado com tripé longo, 
instalado próximo ao púlpito para pronunciamento de 
advogado/a; 

2 câmeras para gravação 
(quantidade mínima), com 
tripés 

- as câmeras ficarão fixas, sem necessidade de 
movimentação 

2 caixas de som (quantidade 
mínima) 

- as caixas de som reproduzirão o som captado pelos 
microfones e pela pessoa que estiver participando pela Sala 
do Zoom para todo o ambiente do Auditório, além da 
gravação 

1 televisão - com suporte alto e, com, no mínimo 50 polegadas, para 
transmissão da sessão para o público do auditório 

EQUIPAMENTOS 

Equipamentos necessários ao funcionamento dos materiais indicados acima e para gravação 
na Sala do Zoom, como mesa de som, televisões, caixas de som, computadores, mesa de 
corte, microfones, tripés, conectores, fios, extensões, dentre outros são de responsabilidade 
da CONTRATADA 

OPERADOR(ES)/TÉCNICO(S) DE ÁUDIO E VÍDEO 

Sugestão: no mínimo 2 (dois) 

 

B. Hora extra prevista para a execução do serviço. A CONTRATADA deverá indicar valor 

por hora extra de serviço a ser prestada pelo(s) técnico(s), tendo em vista que a sessão 

do Turma Regional de Uniformização ocorrerá no dia 18 de março de 2024 (data 

prevista), ambas a partir das 13 horas, com término previsto para 20 horas. 

C.  A CONTRATADA deverá realizar a instalação e a testagem dos equipamentos pelo 

menos um dia útil antes da realização de cada sessão.  

D. A CONTRATADA poderá retirar seus equipamentos logo após à conclusão dos serviços 

ou no dia seguinte após sua finalização. 

E. O serviço deverá ser executado enquanto durar a sessão da Turma Regional de 

Uniformização, conforme orientação do Desembargador Federal que a presidirá. 
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ANEXO 2 

 

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA PELO PROPONENTE: 

 

 

 

Itens Unidade Quantidade Valores em R$ (reais) 

Valor unitário hora 1 hora  

Valor total hora 10 horas*  

    

    

*quantidade estimada total de horas para o serviço prestado no dia 18 de março de 

2024. 
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